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A C Ó R D Ã O 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO 
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL MOVIDO PELO 
BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS E PELO 
CONSÓRCIO ILHA PLAZA EM FACE DO 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. AUTORES QUE 
SUSTENTAM, NA QUALIDADE DE 
PROPRIETÁRIOS DOS EMPREENDIMENTOS 
CONHECIDOS COMO ILHA PLAZA SHOPPING E 
SHOPPING CASA & GOURMET, QUE, EM 
VIRTUDE DE DECRETOS MUNICIPAL E 
ESTADUAL, EDITADOS POR FORÇA DA 
PANDEMIA DA COVID-19, FORAM OBRIGADOS A 
SUSPENDER O FUNCIONAMENTO DOS 
REFERIDOS ESTABELECIMENTOS A PARTIR DE 
21/03/2020. AFIRMAM QUE, EM VIRTUDE DISSO, 
O VALOR VENAL, QUE FUNCIONA COMO BASE 
DE CÁLCULO PARA A INCIDÊNCIA DO IPTU, 
CARREGA UM CENÁRIO DE VALORAÇÃO DO 
IMÓVEL QUE JÁ NÃO MAIS SUBSISTE DIANTE DA 
SUPERVENIÊNCIA DA ATUAL CRISE SANITÁRIA, 
AINDA MAIS QUANDO O DIREITO DE FRUIÇÃO 
DO BEM POR   SEUS   PROPRIETÁRIOS   SE   VIU 
SIMPLESMENTE   INVIABILIZADA. PRETENDEM 
SEJAM EXCLUÍDOS DO TRIBUTO  COBRADO  OS 
VALORES CORRESPONDENTES ÀS PARCELAS 
DE IPTU DEVIDAS NOS PERÍODOS DE 
FECHAMENTO  OU  UTILIZAÇÃO  LIMITADA  DO 
SHOPPING; OU, CASO  NÃO  ACOLHIDO  O 
PLEITO  ANTERIOR,  SEJA DESCONSTITUÍDO  DO 
LANÇAMENTO  ORIGINAL,  DETERMINANDO-SE 
A  REDUÇÃO DO  VALOR  VENAL  DO  IMPOSTO 
REDUZIDO  EM,  AO  MENOS,  EM  50% 
(CINQUENTA  POR  CENTO)  DA  BASE  DE 
CÁLCULO  ORIGINALMENTE CONSIDERADA. 
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SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIAL COM 
CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO QUE ANTECIPOU A 
TUTELA, A FIM DE SUSPENDER A 
EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
DE IPTU INCIDENTE SOBRE OS CITADOS 
IMÓVEIS DE   TITULARIDADE   DA   PARTE 
AUTORA,    ABARCANDO   OS   VENCIMENTOS   A 
PARTIR   DA COMPETÊNCIA DE ABRIL DE 2020 
ATÉ A REABERTURA DE TAIS 
EMPREENDIMENTOS, OCORRIDA EM JUNHO DE 
2020. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO QUE OCORRE 
NO DIA 01 DE JANEIRO. DECRETO DE 
FECHAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS DATADO DE 21/03/2020. 
LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO QUE JÁ ESTAVA 
PERFEITO E ACABADO, ABARCADO PELO 
PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE. NÃO É CERTO 
QUE O VALOR VENAL QUE DÁ BASE AO 
CÁLCULO DO IPTU CARREGA UM CENÁRIO DE 
VALORAÇÃO DO IMÓVEL, NO QUE DIZ 
RESPEITO AO PERÍODO PRETÉRITO À 
APURAÇÃO E AO ESTABELECIMENTO DAQUELE 
VALOR, QUE É FIXADO PARA O DIA 1º DE 
JANEIRO DE CADA ANO, MESMA DATA EM QUE 
APURADO O IMPOSTO, LANÇADO SEU 
MONTANTE E CONSTITUÍDO O CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. FATOS SUPERVENIENTES A TAL 
PARÂMETRO, RELATIVOS A EVENTOS QUE 
VENHAM A OCORRER NO CURSO DO ANO EM 
QUE   COBRADO   O   IPTU,   PODEM   E   DEVEM 
REPERCUTIR,   CASO   ASSIM   SE   COMPORTE 
O   RESPECTIVO MERCADO, NA FIXAÇÃO DO 
VALOR VENAL DOS IMÓVEIS PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE, O QUAL, CONTUDO, NÃO É OBJETO 
DESTA LIDE, NÃO HAVENDO COMO, TANTO 
DESDE O PONTO DE VISTA LÓGICO COMO 
MERCADOLÓGICO, ESPERAR OU PRETENDER 
QUE EVENTOS POSTERIORES ATUEM PARA 
REDUZIR O VALOR DE UM IMÓVEL EM DATA 
ANTERIOR,   AINDA   QUANDO   O   RESPECTIVO 
TRIBUTO   PERMITA   QUE   SEU RECOLHIMENTO 
SE   FAÇA   DE   MODO PARCELADO AO LONGO 
DO ANO. ALEGADO DIREITO DO AUTOR QUE 
NÃO SE RECONHECE. NÃO RECONHECIMENTO 
DO ALEGADO DIREITO DO AUTOR, QUE IMPÕE A 
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IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA QUE 
SE REFORMA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 
SUCUMBÊNCIA. RECURSO DOS AUTORES 
DESPROVIDOS. PROVIMENTO DO RECURSO DO 
RÉU. 

 
 
Vistos, relatados e discutidos este recurso de Apelação Cível n.° 0130665-

04.2020.8.19.0001, em que são apelantes o BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS e 
OUTRO  e o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO e apelados OS MESMOS. 

 
A C O R D A M os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara 

Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso dos autores e dar provimento ao recurso do réu, nos termos do 
voto da Relatora. 

 
Trata-se de apelações cíveis, de e-fls. 479/506 e 526/540, contra a 

sentença, de e-fls. 440/445, proferida nos seguintes termos: 
 

................................................................................................. 
Consórcio Ilha Plaza e Botafogo de Futebol e Regatas, na 
qualidade de proprietários dos empreendimentos conhecidos 
como Ilha Plaza Shopping e Shopping Casa & Gourmet, o 
primeiro localizado na Avenida Maestro Paulo e Silva, nº 400, 
Jardim Carioca, Ilha do Governador, e o segundo na Rua 
General Severiano, nº 97, Botafogo, ambos nesta cidade, 
propõem a presente ação anulatória de débito fiscal em face 
do Município do Rio de Janeiro, alegando em apertado 
resumo que: (a) Diante da situação instaurada com a 
pandemia da Covid-19, no último dia 21/03/2020 a Prefeitura 
Municipal baixou Decreto nº 47.282/2020 suspendendo o 
funcionamento de estabelecimentos que pratiquem o 
comércio de bens, ainda que instalados em shopping centers. 
No mesmo sentido já havia sido emitido pelo Governo 
Estadual o Decreto nº 46.980/2020, que vem sendo 
sucessivamente prorrogado, suspendendo expressamente o 
funcionamento dos shopping centers e estabelecimentos 
congêneres em todo o território do Estado, de modo que à 
autora não restou saída senão fechar as portas de seu 
empreendimento; (b) No entanto, em paralelo à limitação do 
direito de propriedade ocasionado por tais atos do Poder 
Público, para conter a disseminação da pandemia, as autoras 
possuem contra si a exigência de diversos tributos, dentre os 
quais se destaca o IPTU, incidente sobre a propriedade 
predial urbana, para cujo lançamento no início de cada ano, 
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com validade para todo o exercício, o valor venal que dá base 
de cálculo ao tributo carrega um cenário de valoração do 
imóvel que já não mais subsiste diante da superveniência da 
atual crise sanitária, ainda mais quando o direito de fruição do 
bem por seus proprietários se viu simplesmente inviabilizada. 
Em que pese isso, o Município permaneceu totalmente 
omisso em revisar os critérios que influenciam diretamente a 
base de cálculo do IPTU no cenário atual, eis que 
evidentemente houve a deterioração do valor venal do bem 
como reflexo da imposição gravada pelos decretos que 
impuseram o fechamento de tais empreendimentos; (c) Desse 
modo, o que pretende a autora com a presente demanda é 
demonstrar a insubsistência do lançamento do IPTU do 
exercício de 2020 em relação aos critérios básicos para a 
formação do valor venal do imóvel, que evidentemente se 
deteriorou ante a ordem de interrupção de suas atividades 
econômicas, de forma a dar base fática e jurídica à pretensão 
deduzida ao final, assim resumida: A concessão de tutela de 
urgência, com fulcro no art. 300 do CPC, suspendendo a 
exigibilidade das cotas do IPTU incidente sobre os imóveis 
que compõem os empreendimentos dos autores, até que seja 
possível a reabertura sem restrições ao seu funcionamento, 
sem a necessidade de caução e por se tratar de contexto em 
que há chances efetivas de reversibilidade dos efeitos desta 
decisão; e após a regular instrução probatória, seja proferida 
sentença determinando a revisão do lançamento original do 
IPTU sobre os imóveis dos autores, para que sejam excluídos 
do tributo cobrado os valores correspondentes às parcelas de 
IPTU devidas nos períodos de fechamento ou utilização 
limitada do Shopping na proporção exata dos dias em que 
imposta a restrição ao exercício do direito de propriedade dos 
autores, em razão da desvalorização dos imóveis causada 
pelo fechamento compulsório dos mesmos. Alternativamente, 
caso não acolhido o pleito anterior, seja desconstituído o 
lançamento original, determinando-se a redução do valor 
venal do imposto a ser reduzido em, ao menos, 50% (...) da 
base de cálculo originalmente considerada, considerando que 
o impacto esperado nas receitas dos Empreendimentos para 
o exercício de 2020 não se mostra inferior a tal proporção, já 
que, por certo, a retração da atividade econômica 
ultrapassará 183 dias. Com a inicial veio a documentação de 
fls. 38/176. Decisão às fls. 181/185 defere em parte o pedido 
de tutela provisória, apenas para suspender a exigibilidade 
das cotas de IPTU incidente sobre os imóveis em questão, 
abarcando todos os vencimentos a partir da competência de 
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abril de 2020 até a reabertura dos referidos 
empreendimentos. Citado o Município contestou às fls. 
261/280, arguindo preliminar de incorreção do valor da causa 
aludindo que o montante informado (R$ 250.000,00) não 
representa o proveito econômico a ser obtido, o qual deve ser 
a soma de todas as cotas questionadas e que deveriam ser 
recolhidas a título de IPTU para todos os imóveis envolvidos 
na presente demanda, o que deve ser corrigido sob pena de 
cancelamento da distribuição. E, no mérito, alegando em 
resumo que: (a) Não cabe ao Poder Judiciário instituir causa 
de suspensão da exigibilidade de crédito tributário, sob pena 
de usurpação da competência do Poder Executivo e afronta 
aos princípios da separação dos poderes e do pacto 
federativo. Ademais, como a queda de faturamento em razão 
da pandemia afetou a maior parte dos contribuintes de um 
modo geral, incluindo o próprio ente tributante, que enfrenta 
queda na arrecadação e precisa aumentar suas despesas 
com a saúde pública, a isolada concessão de benefício fiscal 
específico a um contribuinte, como no caso, viola o princípio 
da isonomia e favorece a um ou dois em detrimento de todos 
os demais; (b) A legislação de regência, inclusive com esteio 
constitucional, prevê expressamente a possibilidade de 
limitação administrativa do direito de propriedade, inclusive 
com a continuidade de cobrança do IPTU, tendo em vista que 
aquele direito é garantido sempre e desde quando cumpra a 
sua função social, o que se torna ainda mais presente em 
casos como o atual, de uma Pandemia que assola e ameaça 
a todos os países e a todas as pessoas, independe de 
qualquer condição, motivo que levou à intervenção branda ou 
meramente restritiva da propriedade das autores, com a 
ordem de fechamento provisório de estabelecimentos 
comerciais com o fito de conter o espraiamento da infecção 
ocasionada pelo vírus da Covid-19 e garantir a incolumidade 
da saúde de toda a população, pelo que inexiste motivo algum 
para suprimir ou postergar o pagamento do IPTU, já que se 
trata e se tratou da proteção de um direito coletivo; (c) Na 
situação atual, causada pela Pandemia, qualquer supressão 
de recursos legais e próprios dos entes público só concorre 
para gravar ainda mais o quadro de crise sanitária que gerou 
o estado de calamidade pública vigente, atuando para 
provocar potencial desequilíbrio das finanças municipais e 
para reduzir a autonomia dos entes federados; (d) Ademais, 
deve-se rememorar que a apuração do valor venal de um 
imóvel para fins de IPTU não leva em consideração se dito 
imóvel está sendo utilizado ou não (aberto ou fechado), o que, 
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em regra, é faculdade de cada proprietário ou contribuinte, 
cabendo, em todo caso à parte autora, comprovar que a base 
de cálculo empregada no caso estaria equivocada, o que 
inexiste nos autos; (e) Por fim, alude à dificuldade operacional 
de cumprimento de medidas liminares que estão sendo 
concedidas para suspender o vencimento de cotas de IPTU, 
ainda mais considerando toda a informatização do sistema e 
das certidões de situação fiscal do Município, pelo que requer 
a improcedência do pedido e a revogação da tutela concedida 
em antecipação. Réplica às fls. 290/314. Intimadas as partes 
em provas, o Município, às fls. 323, informa não ter outras a 
produzir, enquanto a parte autora, com a petição de fls. 
327/329, junta os documentos de fls. 330/343, como prova 
documental referente ao impacto sofrido por seus 
estabelecimentos comerciais em questão em decorrência dos 
Decretos Municipais e Estaduais que determinaram o 
fechamento compulsório dos empreendimentos de Shopping 
Centers, através da demonstração de restrição à 
disponibilidade de horários e fluxo de pessoas/veículos em 
cada um deles. Intimado o Município acerca dos novos 
documentos juntados, este se manifestou às fls. 350. Ato 
contínuo, retorna a parte autora pela petição de fls. 352/354, 
para juntar os documentos de fls. 355/431, destinados a 
comprovar que teria ela depositado em Juízo os valores de 
IPTU 2020 cobrados sobre seus imóveis e relativos às cotas 
de abril a novembro do Ilha Plaza Shopping e às cotas de abril 
a setembro e as de novembro do Shopping Casa & Gourmet, 
aludindo que as cotas de Outubro/2020 deste último teriam 
sido pagar diretamente à Prefeitura Municipal conforme 
comprovante de fls. 429/431, e esclarecendo que tais 
depósitos judiciais dos débitos em discussão teriam a 
finalidade de interromper a fluência de encargos moratórios, 
pelo que pugnam pela intimação do réu para conhecimento 
dos depósitos, a fim de que seja anotada a suspensão de 
exigibilidade dos respectivos créditos tributários. Parecer final 
do Ministério Público às fls. 436/437, oficiando pela 
improcedência do pedido inicial. É o relatório. O presente feito 
comporta o julgamento no estado em que se encontra visto 
que a materia nele versada é unicamente de direito. 
Inicialmente, quanto ao pedido de suspensão da exigibilidade 
do tributo nos meses que se sucederam à imposição das 
medidas restritivas pelos entes públicos em virtude do estado 
de calamidade pública decorrente da COVID -19 e enquanto 
perdurasse o período de fechamento do empreendimento, 
esse deve ser acolhido na esteira do que restou decidido em 
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sede de tutela antecipada. Este juízo no início da pandemia 
passou a canalizar pleitos de toda ordem para que os direitos, 
valores e princípios consagrados pela Constituição pudessem 
ser exercidos, protegidos e resguardados, especialmente no 
estágio de absoluta anormalidade econômica, política e social 
em que o Poder Público e os contribuintes se encontravam. 
Diante da ausência de normatização no âmbito Municipal este 
juízo, na ocasião, acolheu a pretensão dos contribuintes que 
sofreram o impacto financeiro em sua atividade econômica, 
com fundamento na Portaria nº 12/2012 do Governo Federal, 
a qual, muito antes da pandemia que vivemos, já previa a 
prorrogação do prazo para pagamento de tributos federais, 
em caso de calamidade pública. Eram evidentes as 
dificuldades e prejuízos sofridos pelos lojistas e 
estabelecimentos comerciais, incluindo os shopping centers, 
cuja renda mensal se viu praticamente estrangulada pelo 
fechamento do comércio em geral, em virtude do surto 
epidemiológico. Após as decisões liminares proferidas por 
este juízo, dentre as quais a do presente feito, o Governo 
Federal editou, especificamente para a pandemia a Portaria 
139/2020, publicada no dia 03/04/2020. Em seguida o Estado 
e o Município do Rio de Janeiro, baixaram o Decreto Estadual 
n. 46.973, de 16 de março de 2020 e o Decreto Municipal n. 
47.355 de 08 de abril de 2020, reconhecendo o estado de 
calamidade pública, tendo sido editada, no âmbito do 
Município do Rio de janeiro a Lei nº 6740/2020, 
estabelecendo incentivos e benefícios para o pagamento dos 
tributos considerando a crise econômica oriunda da pandemia 
do novo coronavírus. Dispõe a referida legislação: Art. 1º. O 
saldo de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU e/ou de Taxa de Coleta Domiciliar de Lixo - 
TCL relativos ao exercício de 2020, com cotas vencidas ou a 
vencer, ainda em aberto na data de publicação desta Lei, 
poderá ser pago sem acréscimos moratórios e com vinte por 
cento de desconto, mediante pagamento único e integral em 
data a ser fixada em Decreto. § 1º - O saldo de Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e/ou de Taxa 
de Coleta Domiciliar de Lixo - TCL relativos ao exercício de 
2020, com cotas vencidas ou a vencer, ainda em aberto em 
julho de 2020 poderá ser pago sem acréscimos moratórios em 
até cinco parcelas mensais, vencendo sucessivamente de 
agosto a dezembro, desde que respeitados esses 
vencimentos, observados o prazo para requerimento e o valor 
mínimo de parcela a serem fixados em Decreto. Verifica-se, 
portanto, que, ainda que com certo atraso, o MRJ reconheceu 
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a necessidade de se postergar o prazo de vencimento do 
tributo questionado na presente demanda. Nesse cenário, a 
postergação do prazo para pagamento dos tributos quando 
da propositura da ação mostrou-se adequada, a fim de 
resguardar o contribuinte dos efeitos decorrentes da mora, 
enquanto não ocorresse a iniciativa do Município do Rio de 
janeiro, afigurando-se como medida mínima a ser adotada 
diante da situação econômica vivenciada. Dentro desse 
contexto, a despeito das decisões contrárias proferidas em 
segunda instância, este juízo mantém o entendimento 
exposto na decisão que analisou o pedido liminar pelos 
motivos na mesma invocados. No que tange aos pedidos de 
revisão do valor venal relativo ao exercício de 2020. ou 
exclusão dos valores correspondentes às parcelas de IPTU 
devidas nos períodos de fechamento em razão da 
desvalorização causada pelo fechamento compulsório do 
imóvel, estes, contudo, não podem ser acolhidos. A limitação 
ao exercício da atividade econômica da parte autora, de forma 
momentânea e excepcional em razão da pandemia atingiu a 
todos indistintamente, não se tratando de fato da 
Administração Pública, mas, sim, de fato que exigiu desta a 
adoção de medidas necessárias para a contenção da 
propagação da doença. Por outro lado, muito embora, tenha 
sido impedido o gozo e a fruição do imóvel durante 
determinado período, não houve qualquer intervenção do 
poder público na propriedade permanecendo incólume o fato 
gerador do ITPU, de modo que quando do advento das 
restrições impostas pela pandemia, o lançamento tributário já 
estava perfeito e acabado, abarcado pelo princípio da 
imutabilidade. Conforme ja assentado na decisão que 
analisou o pedido de tutela antecipada formulado, não é certo 
que "o valor venal que dá base ao cálculo do IPTU carrega 
um cenário de valoração do imóvel", no que diz respeito ao 
período pretérito à apuração e ao estabelecimento daquele 
valor, que é fixado para o dia 1º de janeiro de cada ano, 
mesma data em que apurado o imposto, lançado seu 
montante e constituído o crédito tributário. Fatos 
supervenientes à tal parâmetro, relativos a eventos que 
venham a ocorrer no curso do ano em que cobrado o IPTU, 
podem e devem repercutir, caso assim se comporte o 
respectivo mercado, na fixação do valor venal dos imóveis 
para o exercício seguinte, o qual, contudo, não é objeto desta 
lide, não havendo como, tanto desde o ponto de vista lógico 
como mercadológico, esperar ou pretender que eventos 
posteriores atuem para reduzir o valor de um imóvel em data 
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anterior, ainda quando o respectivo tributo permita que seu 
recolhimento se faça de modo parcelado ao longo do ano. À 
matéria se aplicam os seguintes dispositivos principais do 
CTM - Lei Municipal nª 691/84: Art. 52. O Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana tem como fato 
gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem 
imóvel, por natureza ou por acessão física, como definido na 
lei civil, localizado na zona urbana do Município. Parágrafo 
único. Considera-se ocorrido o fato gerador no primeiro dia do 
exercício a que corresponder o imposto. (...) Art. 63. A base 
de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial é o valor 
venal da unidade imobiliária, assim entendido o valor que esta 
alcançaria para compra e venda à vista, segundo as 
condições do mercado. § 1º - Para efeito de cálculo do valor 
venal, considera-se unidade imobiliária a edificação mais a 
área ou fração ideal do terreno a ela vinculada. Desse modo, 
em regra o valor venal de um imóvel que não tenha sofrido 
alterações físicas entre um e outro exercício, será apurado e 
estabelecido com base em elementos e critérios pretéritos, 
como é a atualização monetária da mesma base de cálculo 
no anterior, nela não incidindo fatores outros, supervenientes, 
ocorridos no curso do exercício a que se refere e no qual se 
cobra o respectivo IPTU. Veja-se, a título ilustrativo, o que 
prevê o § 7º do art. 63 do citado Código Tributário Municipal: 
§ 7º - Quando o contribuinte declarar o valor do seu imóvel 
para efeitos judiciais ou fixado este em laudo judicial 
devidamente homologado, o valor será adotado como base 
de cálculo para lançamento do imposto no exercício fiscal 
subseqüente, desde que não seja inferior ao valor apurado 
com base no disposto nesta Lei. E, na hipótese em análise, o 
que expressamente pretende a parte autora é "o recálculo do 
imposto a partir da desvalorização do imóvel causada pelo 
fechamento compulsório do shopping, por força de 'ato do 
príncipe'", representado pelos decretos governamentais que 
produziram o fechamento de tais estabelecimentos no 
contexto da luta contra a pandemia da Covid-19, ou, dito de 
outro modo, "o recálculo do imposto em razão da erosão da 
base de cálculo decorrente das limitações administrativas 
impostas" aos autores, considerando que tais fatos 
supervenientes teriam implicado em "vícios ou ilegalidade no 
lançamento tributário". Acolher o raciocínio exposto na inicial 
como base de seu pedido principal equivaleria, em 
contrapartida, a reconhecer ao Município o direito de, em 
épocas de acentuada valorização dos imóveis no mercado 
imobiliário, efetuar lançamentos complementares de IPTU no 
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curso do próprio exercício fiscal, para cobrar valores 
suplementares decorrentes da valorização dos mesmos nos 
meses subsequentes ao de seu lançamento. P Não está em 
discussão o fato é que a pandemia é uma realidade 
insofismável, assim como as ordens oficiais que levaram ao 
não funcionamento e fechamento dos shopping centers 
também, sendo conhecidos e evidentes seus efeitos, para 
além dos motivos que as causaram. Pois bem. Já quando do 
encerramento do feito, veio aos autos a parte autora para 
documentar o depósito judicial das cotas de IPTU devidas 
desde abril a novembro de 2020, para os dois referidos 
empreendimentos, como relatado (fls. 352/433). Pelo 
exposto, na forma da fundamentação, JULGO 
PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, 
apenas para confirmar a decisão que antecipou a tutela a fim 
de suspender a exigibilidade dos créditos tributários de IPTU 
incidente sobre os imóveis constituídos por unidades 
imobiliárias dos shopping centers objeto da presente 
demanda - Ilha Plaza Shopping e Shopping Casa & Gourmet 
- de titularidade da parte autora, abarcando os vencimentos a 
partir da competência de abril de 2020 até a reabertura de tais 
empreendimentos, ocorrida em junho de 2020. Diante da 
sucumbência mínima do Município, condeno a parte autora 
nas despesas processuais, bem como a pagar honorários 
advocatícios, apurados sobre o valor da causa devidamente 
atualizado pelo IPCA-E desde o ajuizamento do feito e 
calculados pelo percentual mínimo de cada faixa fixada nos 
incisos do § 3º do artigo 85 do CPC (Lei 13.105/2015). 
Intimem-se. 

 
Katia Cristina Nascentes Torres - Juiz Titular 

................................................................................................. 
 

 
Afirma a parte autora, primeira recorrente, que: 
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Aduz que: 
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Assevera que: 
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Acrescenta que: 
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Pondera que: 
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Conclui que: 
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                     Por fim: 
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Pede: 
 

 
 

O Município réu, ora segundo apelante, assim se manifestou: 
 

 
Afirma que: 
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Aduz que: 
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Assevera que: 
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Acrescenta que: 
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Pondera que: 
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Conclui que: 
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Pede: 
 

 
Certidão, de e-fls. 541, assim exarada: 

 
Contrarrazões da parte autora, às e-fls. 551/555, pelo desprovimento do 

recurso do réu. 
 
Contrarrazões da parte ré, às e-fls. 567/578, pelo desprovimento do recurso 

da parte autora. 
 
Certidão, de e-fls. 579, assim exarada: 
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Despacho desta Relatoria, de e-fls. 590, de seguinte teor: 

 
Extrato de Grerj conferida/correta às e-fls. 595. 
 
A douta Procuradoria de Justiça, às e-fls. 599/607, se manifestou no 

sentido do provimento da apelação interposta pelo Município do Rio de Janeiro. 
 
É o Relatório.  
 
Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal movido pelo Botafogo de 

Futebol e Regatas e pelo Consórcio Ilha Plaza em face do Município do Rio de Janeiro. 
 
Sustentam, na qualidade de proprietários dos empreendimentos 

conhecidos como Ilha Plaza Shopping e Shopping Casa & Gourmet, que, em virtude de 
Decretos Municipal e Estadual, editados por força da Pandemia da Covid-19, foram 
obrigados a suspender o funcionamento dos referidos estabelecimentos a partir de 
21/03/2020. 

 
Afirmam que, em virtude disso, o valor venal, que funciona como base de 

cálculo para a incidência do IPTU, “carrega um cenário de valoração do imóvel que já 
não mais subsiste diante da superveniência da atual crise sanitária, ainda mais quando 
o direito de fruição do bem por   seus   proprietários   se   viu   simplesmente   
inviabilizada”. 

 
Pretendem, assim: 
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Às e-fls. 181/185 foi deferida, em parte, a tutela de urgência, “para 

suspender a exigibilidade das cotas de IPTU incidente sobre os imóveis que constituem 
os empreendimentos do Ilha Plaza Shopping e do Shopping Casa & Gourmet, o primeiro 
localizado na Avenida Maestro Paulo e Silva, nº 400, Jardim Carioca, Ilha do Governador, 
e o segundo na Rua General Severiano, nº 97, Botafogo, ambos nesta cidade, de 
titularidade dos autores, abarcando todos os vencimentos a partir da competência de 
abril de 2020, até que a reabertura do empreendimento não seja obstada por qualquer 
medida legal de autoridade competente”. 

 
O juízo sentenciante julgou procedente, em parte, o pedido, “apenas para 

confirmar a decisão que antecipou a tutela a fim de suspender a exigibilidade dos créditos 
tributários de IPTU incidente sobre os imóveis constituídos por unidades imobiliárias dos 
shopping centers objeto da presente demanda - Ilha Plaza Shopping e Shopping Casa   
&   Gourmet   -   de   titularidade   da   parte   autora,   abarcando   os   vencimentos   a   
partir   da competência de abril de 2020 até a reabertura de tais empreendimentos, 
ocorrida em junho de 2020.” 

 
Ambas as partes recorreram. 
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Pretende a parte autora a reforma parcial da sentença, com o 
reconhecimento do alegado vício no lançamento do IPTU, determinando-se o seu 
recálculo, na proporção da interrupção do funcionamento dos estabelecimentos citados; 
ou que se reconheça que a abertura dos empreendimentos não se deu de forma total  
em junho/2020, estendendo os efeitos da liminar deferida ao menos até o fim  da  
limitação  à  circulação  de  pessoas  em  40%  da  capacidade total dos empreendimentos 
de Shopping Center. 

 
Pretende o Município réu a reforma da sentença, com o julgamento de 

improcedência dos pedidos. 
 
Incontroverso que pretende a parte autora a  revisão  do  lançamento  do  

IPTU  incidente  sobre  os  imóveis  dos empreendimentos Shopping Casa & Gourmet e 
Ilha Plaza Shopping, relativo ao exercício de 2020, ao argumento de que “o valor venal 
dos imóveis, que nada mais é do que a base de cálculo do imposto, não mais subsiste 
ante a ordem compulsória emanada pelo Município do Rio de Janeiro, assim como  pelo  
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  pelo  fechamento  dos  estabelecimentos  e 
empreendimentos comerciais, além da imposição de medidas de restrição à circulação 
de pessoas e horários, cumprindo com a estratégia relativa ao isolamento social como 
medida para conter a contaminação massiva ante a instauração da Pandemia da COVID-
19.” 

 
Afirma a parte autora que “ao  evidenciar  a  relação  de  dependência  da  

base  de cálculo com a fixação de um valor venal para o imóvel, tem-se como premissa 
a valoração daquela construção, que, neste caso, pressupõe o seu valor de mercado. 
Ora, na medida que  os  imóveis  em  tela,  que  destinam-se  às  atividades  de  Shopping  
Center,  têm  a  sua exploração  impedida,  por  atos  diretos  da  Administração  Pública,  
determinando expressamente  a  interrupção  de  circulação  de  pessoas  e  o  
fechamento  dos estabelecimentos  ali  localizados,  é  evidente  que  o  valor  do  imóvel,  
neste  exercício,  está afetado. O  lançamento  em  questão  é  referente  ao  exercício  
de  2020  e, independentemente do dia em que realizado o cálculo, o IPTU lançado nesse 
ano, equivale a  tributo  devido  pela  propriedade  nesse  mesmo  ano,  ou  seja,  em  
2020”. 

 
Como se sabe, a base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel (Art. 

33 do CTN). 
 
“A base de cálculo do IPTU consiste no valor venal do imóvel (art. 33 do 

CTN), isto é, o valor que o bem alcançaria, se colocado à venda no mercado, para 
pagamento à vista.”1 

                                                 
1 Impostos Municipais e Estaduais, Taxa Judiciária e Processo Judicial Tributário Jurisprudência 

Dominante, Sérgio Seabra Varella, 2018. 

 
 





 

 

 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Segunda Câmara Cível 

 

 

Secretaria da Segunda Câmara Cível 
Rua Dom Manuel, 37 – Sala 513 – Lâmina III – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-6002 – E-mail: 02cciv@tjrj.jus.br 

O lançamento do IPTU ocorre de ofício. De acordo com o enunciado n.º 
397 da súmula do STJ, o contribuinte é notificado do lançamento pelo envio do carnê ao 
seu endereço. 

 
In casu, embora não tenha sido informado por nenhuma das partes, colhe-

se do site oficial do Município réu, que o vencimento do IPTU 2020, cota única, deu-se 
em 07/022. 

 
Significa com isso dizer, por óbvio, que o lançamento e o envio do carnê 

foram realizados em momentos anteriores a referida data. 
 
Com efeito, no âmbito do Município do Rio de Janeiro, “O lançamento do 

IPTU é anual e reporta-se ao fato gerador ocorrido no dia 1º de janeiro de cada ano”, 
consoante artigo 46 do Decreto Municipal n.º 44184/17. 

 
Assim, o cálculo do valor venal também foi realizado em momento anterior 

à referida data e, também por óbvio, ao fechamento dos estabelecimentos por força de 
Decretos Municipal e Estadual, editados em virtude da Pandemia da Covid-19 
(21/03/2020). 

 
Nessa linha de raciocínio, tem-se que, como dito na sentença recorrida “o 

lançamento tributário já estava perfeito e acabado, abarcado pelo princípio da 
imutabilidade. Conforme já assentado na decisão que analisou o pedido de tutela 
antecipada formulado, não é certo que ‘o valor venal que dá base ao cálculo do IPTU 
carrega um cenário de valoração do imóvel’, no que diz respeito ao período pretérito à 
apuração e ao estabelecimento daquele valor, que é fixado para o dia 1º de janeiro de 
cada ano, mesma data em que apurado o imposto, lançado seu montante e constituído 
o crédito tributário. Fatos supervenientes à tal parâmetro, relativos a eventos que venham 
a ocorrer no curso do ano em   que   cobrado   o   IPTU,   podem   e   devem   repercutir,   
caso   assim   se   comporte   o   respectivo mercado, na fixação do valor venal dos 
imóveis para o exercício seguinte, o qual, contudo, não é objeto desta lide, não havendo 
como, tanto desde o ponto de vista lógico como mercadológico, esperar ou pretender 
que eventos posteriores atuem para reduzir o valor de um imóvel em data anterior,   ainda   
quando   o   respectivo   tributo   permita   que   seu   recolhimento   se   faça   de   modo 
parcelado ao longo do ano.” 

 
Nessa perspectiva, ao entender-se que a alteração dos ganhos na 

atividade desenvolvida pelo titular do imóvel objeto do IPTU para menor, importará em 
redução do valor venal e consequente redução do IPTU ao longo do ano em que for 
cobrado, igualmente se poderá entender que se a atividade desenvolvida for bem 
sucedida/expressiva e gerar maiores ganhos em determinado período ou ano calendário, 

                                                 
2 https://carioca.rio/servicos/segunda-via-do-iptu/?_ga=2.22665147.1673512938.1640035082-
1740562317.1640035082 
 

https://carioca.rio/servicos/segunda-via-do-iptu/?_ga=2.22665147.1673512938.1640035082-1740562317.1640035082
https://carioca.rio/servicos/segunda-via-do-iptu/?_ga=2.22665147.1673512938.1640035082-1740562317.1640035082
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igualmente restaria afetado o valor venal para mais e facultaria à Fazenda Pública a 
cobrança de taxa extra do IPTU também no mesmo ano em que for cobrado. O que se 
mostra descabido. 
 

Registre-se que não foi indicado qualquer outro vício no lançamento 
tributário/cálculo do valor venal, mas tão somente a alegada, e sequer comprovada, 
desvalorização do imóvel. 

 
Ademais, não se pode olvidar que o IPTU incide sobre a propriedade, 

possuindo natureza real, e a obrigação tributária em questão existe independentemente 
da utilização que o detentor do domínio atribua ao bem.   

 
Assim, outro não pode não ser o decreto, que não o de improcedência dos 

pedidos. 
 
Diante da improcedência que ora se decreta, forçosa a revogação da 

liminar concedida em sede de tutela de urgência, vez que o alegado direito do autor não 
foi reconhecido. 

 
Impõem-se por tais razões, o desprovimento do recurso dos autores e 

provimento do recurso do Município réu. 
 
 
 
À conta de tais fundamentos, voto no sentido de negar provimento ao 

recurso dos autores e dar provimento ao recurso do réu, para reformar a sentença 
recorrida e julgar improcedentes os pedidos. Invertem-se os ônus de sucumbência, para 
condenar as autoras, solidariamente, ao pagamento das despesas processuais, com 
honorários arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 

 
Desembargadora MARIA ISABEL PAES GONÇALVES 

Relatora 
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